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EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 01/2025 

ANEXO I 

PROCEDIMENTO PARA JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS 
INTERESSADOS 

O processo de seleção para a concessão da Bolsa técnico iniciação esportiva e da Bolsa 
auxiliar técnico será realizado em três fases, sendo: 

1ª Fase – Cadastro e Entrega documental: o candidato deverá se cadastrar, preenchendo o 
formulário de inscrição eletrônico no endereço: https://www.gaspar.sc.gov.br/fmel/bolsa-

tecnico-e-bolsa-atleta/inscricao-para-bolsa-tecnico-e-auxiliar-tecnico/ e quando for solicitado, 
apresentando os documentos comprobatórios.  

A documentação poderá ser apresentada pelo responsável legal, quando menor de 18 anos 
ou pelo técnico da modalidade, devidamente identificado. 

2ª fase - Análise de Mérito: A Comissão Especial do Programa Bolsa Atleta e Bolsa Técnico 
analisará a documentação dos inscritos dentro dos critérios estabelecidos em consonância 
com os objetivos da Fundação Municipal de Esportes e Lazer, atribuindo-lhes classificação 
em conformidade com o desempenho técnico, currículo esportivo e índices ou posição 
ocupada no ranking, se houver. 

Da fase eliminatória: 
Nesta fase será verificado se o interessado apresentou toda documentação exigida no edital, 
conforme cada caso, sendo eliminado do processo o interessado que deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos considerados obrigatórios pelo Edital. 

Da fase Classificatória: 
Finalizada a fase eliminatória, a Comissão Especial passará a analisar a documentação para 
avaliação da pontuação dos interessados que tiveram sua documentação aprovada. 

  

https://www.gaspar.sc.gov.br/fmel/bolsa-tecnico-e-bolsa-atleta/inscricao-para-bolsa-tecnico-e-auxiliar-tecnico/
https://www.gaspar.sc.gov.br/fmel/bolsa-tecnico-e-bolsa-atleta/inscricao-para-bolsa-tecnico-e-auxiliar-tecnico/
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QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA CLASSIFICAÇÃO: 

RESULTADOS EM COMPETIÇÕES 2024 
SERÁ CONSIDERADO PARA FINS DE CLASSIFICAÇÃO APENAS OS 2 MELHORES 

RESULTADOS OBTIDOS NO ANO ANTERIOR.  

PONTOS 

1º, 2º, 3° EM ETAPA ESTADUAL (FINAL)- JASC, JOGUINHOS, OLESC, PARAJASC 40 

1º, 2º, 3°, 4º EM ETAPA REGIONAL- JASC, JOGUINHOS, OLESC, PARAJASC 25 

PARTICIPAÇÃO EM ETAPA REGIONAL/MICRO - JASC, JOGUINHOS, OLESC, PARAJASC 15 

1º, 2º, 3°,4º (FASE FINAL)- COMPETIÇÃO ORGANIZADA POR FEDERAÇÃO OU 
CONFEDERAÇÃO DA MODALIDADE 

10 

PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÃO ORGANIZADA POR FEDERAÇÃO OU 
CONFEDERAÇÃO DA MODALIDADE 

1 
 

FORMAÇÃO TÉCNICOS  
Apenas a maior titulação será considerada 

PONTOS 

Doutorado 45 

Mestrado 35 

Especialização 20 

Graduação/Provisionado 10 
 

HABILITAÇÃO ESPECÍFICA NA MODALIDADE 
(RECONHECIDO/EMITIDO POR ENTIDADE FEDERATIVA DA MODALIDADE) 

Apenas a maior titulação será considerada  

PONTOS 

NIVEL IV 20 

NÍVEL III 15 

NÍVEL II 10 

NIVEL I 5 
 

CURSOS NA ÁREA ESPORTIVA PONTOS 

Serão considerados cursos dos últimos três anos (2022-2023-2024), sendo a carga 
horária totalizada até o limite de 200 horas, sendo 1 pontos para cada 10 horas 

1 ponto para  
cada 10 horas 

 

Nesta fase a documentação será analisada para fins exclusivos de classificação no processo 
seletivo. 

Caso haja empate entre os interessados será utilizada como critério de desempate a idade 
do interessado, dando-se prioridade ao mais velho. 

Persistindo o empate será utilizado como critério de desempate o número de filhos do 
interessado, dando-se prioridade ao que tiver o maior número de filhos. 

Persistindo ainda o empate será realizado sorteio para definição da classificação. 

Dos recursos Administrativos 

Os interessados poderão interpor recurso administrativo contra os seguintes atos da 
Comissão Especial: 

a) Eliminação do Processo Seletivo; 
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b) Classificação no Processo Seletivo; 

Os recursos deverão ser apresentados conforme estabelecido no cronograma, após a 
divulgação da classificação preliminar. 

Os recursos terão efeito devolutivo, e deverão ser direcionados ao Presidente da Comissão 
Especial. 

Impetrado o recurso o mesmo será analisado pela Comissão Especial, a qual analisará sua 
tempestividade, legitimidade e o mérito. 

A Comissão Especial poderá acolher o recurso e alterar sua decisão ou ainda manter a 
decisão. Em ambos os casos a decisão deverá ser fundamentada. 

Caso não seja acolhido o recurso pela Comissão Especial, o mesmo será encaminhado ao 
Diretor Presidente da FMEL, o qual decidirá em última instância sobre o recurso. 

Não serão conhecidos recursos intempestivos ou apresentados por pessoa que não tem 
legitimidade. 
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